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De plano, verifica-se que o Poder Legislativo, ainda que louváveis tenham sido as intenções do Senhor
Vereador, editou norma sobre matéria estranha à sua iniciativa legislativa.

No caso concreto, não há espaço para a iniciativa parlamentar , porquanto, na melhor exegese do artigo 60,
inciso II, alíneas “a” e “b”, da Constituição Estadual, aplicável aos Municípios por força do disposto no artigo 8º,
caput, da mesma Carta, compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo  a iniciativa de leis que disponham
sobre criação e aumento de remuneração de cargos, funções ou empregos públicos, regime jurídico dos
servidores públicos, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria.

Trata-se, portanto, de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo , não podendo a Câmara de Vereadores
deflagrar projetos de lei que versem sobre tais matérias, sob pena de, configurada a usurpação de iniciativa , restar
o respectivo diploma legal eivado de inconstitucionalidade formal.

Assim, evidencia-se a inconstitucionalidade da norma impugnada por vício de iniciativa , por afronta ao disposto
no artigo 60, inciso II, alíneas “a” e “b”, combinado com o artigo 8º, caput, ambos da Constituição Estadual .

Por fim, cumpre registrar que a lei impugnada enseja, ainda, violação aos artigos 149, incisos I, II e III, e 154,
inciso X, da Constituição Estadual, uma vez que institui despesa sem a correspondente previsão na Lei de
Diretrizes Orçamentárias ou no orçamento anual do Município.

_

Jary Vitória Alves 
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